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Art. 152. - Fica o 6rg'ão Municipal
responsámel pela coordenaç'ão das atividades relatimas a
limpeza pilblica urbana obrigado a publicar, mensalmente, o
cronograma detalhado dos logradouros páblicos a 	 serem
varridos discriminando, por administraç'ão regional, a
empresa prestadora do serviço, o horário da marriç'ão e o (s)
telefone(s) disponíveis para reciamaçges.
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- A publicaç'ão de que trata o "caput" deste
artigo deverá se dar no Diário Oficial do Município e em um
jornal de grande circulaço no Município.

§ 2R - O 6rg"ão pilblico e a empresa de que trata o
"caput" deste artigo dever"ão	 manter a disposiç'ão 	 do
contribuinte os	 niimeros	 de telefone	 para	 eventuais
reclamaçges.

Art. 2R - As Administraç ges Regionais devero
manter afixadas no setor de atendimento ao páblico, as
informaç ges de que trata o artigo 12. desta Lei, referentes 'a
sua área administrativa.

Art. 39. - O Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
publicao.

Art. 4 • - As despesas decorrentes da execuço
desta Lei correro por conta de dotaç ges orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 5R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaço, revogadas as disposiç ges em contrário.
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